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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 35ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 14ª LEGISLATURA  

EM 7 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 15h. 

 

 

 
1.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador ANTONIO FRANÇA. 

 
 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA   ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA E DESPACHO DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

 Projeto de Lei n.º 062/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 40ª 
revisão legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o 
período de 2018/2021, Lei n.º 828/2019; 13ª revisão às metas e prioridades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, Lei 
n.º 835/2019, bem como a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente 
até a importância de R$ 1.503.482,85 (um milhão, quinhentos e três mil, quatrocentos e 
oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), e dá outras providências. 

 Projeto de Lei n.º 063/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, até a importância de R$ 
332.390,81 (trezentos e trinta e dois mil, trezentos e noventa reais e oitenta e um 
centavos), e dá outras providências. 

 Projeto de Lei n.º 064/2020, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a importância de             
R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), e dá outras providências. 

 Projeto de Lei n.º 065/2020, de autoria do Executivo Municipal, que revoga na íntegra a 
Lei n.º 607/2017, que dispõe sobre a desafetação do Bem Imóvel – Lote 20ª, da Quadra 
13, com área de 6.232,82m², do Loteamento Jardim Santos Dumont II. 

 

2. EXPEDIENTE 

1. ABERTURA 
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2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 183/2020, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, 
solicitando que nos seja informado se há projeto já elaborado que vise a instalação de 
cercas de proteção no entorno do Rio Alegria e do Lago Municipal, no Parque Municipal 25 
de Julho. JUSTIFICATIVA:- Fomos procurados por munícipes que expressaram sua 
preocupação com a falta de proteção no entorno do Lago Municipal e do Rio Alegria no 
Parque Municipal 25 de Julho. Relataram que acidentes podem ocorrer, principalmente com 
crianças que frequentam o local. Por estes motivos, solicitamos que nos seja informado se 
há projeto em análise ou já elaborado visando a instalação de cercas de proteção, que iram 
garantir melhores condições de segurança a todos.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

ITEM 2. Requerimento nº 184/2020, de autoria do Vereador Tarcísio Becker Sobrinho, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo 
Endrigo, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, 
solicitando que nos seja informado se há projeto ou consta no cronograma de Divisão de 
Obras a construção de banheiros públicos no Parque Municipal 25 de Julho. 
JUSTIFICATIVA:- Munícipes reivindicam a construção de banheiros no referido parque, que 
diariamente recebe considerável volume de cidadãos que utilizam o espaço para prática de 
atividades físicas e lazer, e que frequentemente se deparam com dificuldades por não 
haverem banheiros públicos nas proximidades. Frisamos ainda que o Parque Municipal 25 
de Julho está localizado no entorno do Paço Municipal José Della Pasqua, por onde transita 
considerável volume de cidadãos diariamente, que também seriam beneficiados com a 
instalação de banheiros. Por estes motivos, solicitamos que nos seja informado se há projeto 
com o intuito de atender a esta demanda da população.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único). 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 3. Indicação nº 152/2020, de autoria do Vereador Nelson José de Bona, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, indicando a 
realização de melhorias e “operação tapa buracos”, na Rua Cerejeira e na Avenida Primo 
Tacca, no Bairro Condá. JUSTIFICATIVA:- Através do Ofício nº 231/2018, encaminhado em 
resposta ao Requerimento nº 064/2018, o Poder Executivo informou que já estava sendo 
licitada a realização de recape asfáltico em parte da Avenida Primo Tacca no Bairro Condá, 
porém, essa obra não foi realizada. Em 2019, através do ofício nº 446/2019, de novembro de 
2019, encaminhado em resposta ao Requerimento nº 188/2019, a Administração informou 
que não havia previsão de recape para esta Avenida. A Rua Cerejeira, a Avenida Primo 
Tacca e mais algumas vias do Bairro Condá estão com o pavimento bastante deteriorado, 

3. ORDEM DO DIA 
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com buracos e imperfeições que potencializam o risco de acidentes, motivos pelos quais, 
indicamos a realização de “operação tapa buracos”, suavizando os problemas mais severos 
e melhorando as condições de trafegabilidade até que seja possível a realização de recape 
asfáltico. 

ITEM 4. Indicação nº 153/2020, de autoria do Vereador Sidney França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, indicando a 
realização de reparos na iluminação pública da Rua Wadis Dall’óglio, próximo a residência 
nº 600, no Bairro Jardim Irene, e nos dois sentidos da intersecção da Rua Olavo Bilac com a 
Rua Dona Francisca, no Bairro Belo Horizonte. JUSTIFICATIVA:- A iluminação pública tem 
papel preponderante na segurança e é essencial para a qualidade de vida da população. A 
manutenção do sistema deve ser constante para que auxilie na prevenção de crimes contra 
o patrimônio e a vida dos cidadãos. Moradores de ambas as localidades preocupados com a 
atual condição, nos procuraram para solicitar a realização de reparos na iluminação, motivo 
pelo qual solicitamos ao setor competente que realize este serviço em caráter de urgência. 

ITEM 5. Indicação nº 154/2020, de autoria do Vereador Sidney França, que solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Ricardo Endrigo, e ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Eduardo Baratto, indicando a 
realização de recape asfáltico na Rua 12, entre as Ruas Maria de Vasconcelos e Wadis 
Dall’oglio, no Bairro Jardim Irene. JUSTIFICATIVA:- O referido trecho é utilizado pelo 
transporte público e escolar, sendo adjacente ao Colégio Estadual Naira Fellini, e estando 
nas proximidades da Escola Municipal João Paulo II, da Unidade Básica de Saúde e do 
Centro Municipal de Educação Infantil do Bairro. A atual pavimentação apresenta muitas 
imperfeições que tem gerado desconforto e insegurança a todos, motivo pelo qual a 
população do Bairro solicita a viabilização de recape asfáltico. 

 
 

4.1. VEREADORES INSCRITOS. 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Mesa Executiva da Câmara Municipal de Medianeira, 4 de dezembro de 2020. 
 
 

                                  Valdecir Fernandes                  Pedro Ignácio Seffrin 
                                         Presidente                                1º Secretário 

4. PRONUNCIAMENTOS 

5. ENCERRAMENTO 


